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-  Pratica ato ilícito a empresa de telefonia
que mantém por muito tempo o bloqueio de
linha telefônica, suspendendo integralmente
a prestação dos serviços,  não obstante o
titular tenha efetivado a quitação da fatura
com poucos dias de atraso.

-  O  montante  da  indenização  por  danos
morais deve ser suficiente para compensar
o  dano e a  injustiça  que a vítima sofreu,
proporcionando-lhe uma vantagem, com a
qual  poderá  atenuar  parcialmente  seu
sofrimento.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C  O  R  D  A M, em  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  dar provimento  ao  apelo interposto,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da súmula de julgamento retro.
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R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação cível,  interposta  por
José Benjamin Soares (fls. 75/82), contra a sentença (fls. 70/71-v) prolatada
pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da Comarca  de Catolé  do  Rocha,  que  julgou
improcedente o pedido formulado na “ação cominatória de obrigação de fazer
com pedido  de  antecipação  de  tutela  c/c  indenização  por  danos  morais”,
proposta contra a Telemar Norte Leste S/A.

Na  sentença  proferida,  a Magistrada de
primeiro  grau  considerou  que  havia  justificativa  para  o  bloqueio  de  linha
telefônica, visto que os pagamentos de faturas foram realizados em atraso,
não havendo que se falar em conduta ilícita praticada pela promovida.

Irresignado,  José  Benjamin  Soares
recorre da decisão,  alegando,  em síntese, que  houve bloqueio indevido do
serviço  de  telefonia  por  quase  10  (dez)  meses,  estando  as  contas
devidamente pagas. Afirma que o atraso de cinco ou seis dias no pagamento
de faturas não justifica a adoção da medida pela empresa, ainda mais porque,
quando da época do bloqueio, as faturas se encontravam pagas.

Narra  hipótese  de  falha  operacional  da
empresa, a qual, afirma, tratou ainda com descaso por longo período, 10 (dez)
meses, até o cumprimento da ordem judicial em sede de liminar.

Requer o provimento o recurso apelatório,
para que sejam julgados procedentes os pedidos exordiais, com fixação de
indenização por danos morais.

Contrarrazões  às  fls.  85/96,  pela
manutenção da decisão.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  encartou
parecer de fls. 112, opinando pelo prosseguimento da tramitação do recurso,
sem manifestação de mérito.

É o relatório.

V O T O:

Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes
todos os requisitos de admissibilidade.

Subtrai-se da análise cuidadosa dos autos
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que  o  autor/apelante  comprovou  ter  pago  suas  faturas  de  telefonia  no
momento  em  que  teve  bloqueado  o  servido,  tendo,  por  outro  lado,  sido
adimplidos os débitos sempre  com alguns dias de atraso, o que ensejou a
Magistrada a rejeitar o pedido exordial.

Não  obstante,  compreendo  que  tal
circunstância  em nada  altera  ou  acrescenta  para  a  conduta  da  empresa,
tendo em vista que poderia se valer de encargos legais incidentes em fatura
seguinte em razão da mora.

A empresa apelada, por sua vez, não nega
que,  mesmo  após  o  apelante  ter  efetivado  os  pagamentos das referidas
faturas, manteve o bloqueio da linha telefônica, suspendendo a prestação dos
serviços.

Em sua defesa, a empresa de telefonia se
limitou  a  aduzir  que  o  bloqueio  da  linha  telefônica  ocorreu  com exercício
regular  do  direito  e  que  já  havia  sido  solucionada  a  questão  pela  via
administrativa, quando não é isso que se afere dos autos.

Ainda  que  o  bloqueio  tenha  se  dado  de
forma legítima, em razão do atraso no pagamento de algumas das contas, a
manutenção do bloqueio, com a inviabilização do serviço por grande período
de tempo, após a quitação daquelas, transmudou-o para um ato ilícito.

Nesse caso, os incômodos suportados pelo
autor, que ficou privado do uso do serviço mesmo com as contas em dia, além
do descaso com que a apelada tratou da questão, são circunstâncias mais do
que suficientes para caracterizar o abalo moral sofrido.

Soma-se  a  isso  o  fato  de  o  autor ter
registrado que entrou em contato com a apelada em várias  oportunidades a
fim de que esta tomasse alguma providência e efetuasse o desbloqueio,  e,
ainda assim, nada foi feito, não restando outra alternativa para o consumidor
senão a de ingressar na via judicial. 

A propósito, confira-se da jurisprudência, “in
verbis”:

“APELAÇÃO CÍVEL - DANOS MORAIS - TELEFONIA
MÓVEL -  BLOQUEIO DAS LINHAS EM RAZÃO DO
ATRASO  NO  PAGAMENTO  DAS  FATURAS  -
QUITAÇÃO - PERSISTÊNCIA DO BLOQUEIO - DANO
MORAL CONFIGURADO EM RAZÃO DO DESCASO
DA OPERADORA - TIM CELULAR S/A - PRESTADORA
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DE  SERVIÇO  PÚBLICO  -  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA  -  DEVER  DE  INDENIZAR  -  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  SUFICIENTE  E  ADEQUADO  À
REPARAÇÃO DO DANO CAUSADO - MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. O instituto
do  dano  moral  não  foi  criado  tão-somente  para
neutralizar  o  abalo  suportado  pelo  ofendido,  mas
também para conferir uma carga didático-pedagógica a
ser considerada pelo julgador, compensando a vítima e
prevenindo a  ocorrência  de novos dissabores  a outros
usuários. Comprovado o dano e a causalidade entre este
e  a  conduta  da  concessionária  de  serviço  público,
devidamente configurado o dever de indenizar, vez que
estamos no âmbito da responsabilidade objetiva, prevista
no art.  37, § 6º, da Constituição Federal,  e art.  14 do
Código de Defesa do Consumidor. Verificando-se que a
dívida  pendente  restou  devidamente  quitada  pelo
consumidor,  indevida é a manutenção do bloqueio das
linhas,  residindo aí  o dever de indenizar por parte da
prestadora do serviço. "O valor da indenização ficará a
cargo  do  juiz,  que  o  fixará  consoante  seu  prudente
arbítrio, sopesando as peculiaridades do caso concreto e
considerando  a  situação  financeira  daquele  a  quem
incumbe o pagamento e a da vítima, de modo que não se
torne  fonte  de  enriquecimento,  tampouco  que  seja
inexpressiva a ponto de não atender aos fins a que se
propõe".  (AC  Cível  98.015571-1  -  Rel.  Des.  Sérgio
Paladino)  Considerando  as  circunstâncias  acima
esposadas, o valor inicialmente fixado pelo juízo a quo
com  relação  ao  dano  moral  sofrido  (R$  5.000,00),
mostra-se condizente e adequado à reparação do dano
causado, razão pela qual deve ser mantido”. (TJ-SC -
AC: 416912 SC 2007.041691-2,  Relator:  Cid Goulart,
Data de Julgamento: 24/11/2009,  Segunda Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: Apelação Cível n. ,
de Porto Belo).

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - EMPRESA DE TELEFONIA MÓVEL -
MANUTENÇÃO INDEVIDA DE BLOQUEIO DE LINHA
TELEFÔNICA  -  CONSTRANGIMENTOS  CAUSADOS
AO  AUTOR  -  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS  -
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  -  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE - RECURSO PROVIDO.
Para  que  se  condene  alguém  ao  pagamento  de
indenização, seja por dano moral, seja pelo de caráter
material, é preciso que se configurem os pressupostos ou
requisitos da responsabilidade civil, que são o dano, a
culpa do agente, em caso de responsabilização subjetiva,
e  o  nexo  de  causalidade  entre  a  atuação  deste  e  o
prejuízo.
A  desativação  dos  números  de  telefone  não  constitui
apenas um dissabor, eis que, nos dias de hoje, os serviços
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de  telefonia  são  de  fundamental  importância,  sendo
imprescindíveis  para  a  manutenção  de  contatos
profissionais e, até mesmo, com os próprios familiares.
Assim,  a  toda  evidência,  não  há  como  negar  que  a
manutenção  da  suspensão  de  tais  serviços,  de  forma
injustificada,  causou  transtornos  significativos  ao
requerente,  que  ultrapassam  os  limites  do  mero
aborrecimento cotidiano.
Nessa linha, encontra-se configurado o dano moral, pois
este decorre simplesmente da revolta, da angústia, mal-
estar,  do  sofrimento  e  abalo  psicológico,  ou  mesmo
desconfiança quanto ao bom nome da pessoa física ou
jurídica,  em razão do  bloqueio de terminal  telefônico,
levando a crer que se trata de mau pagador.
Recurso  provido.”  (TJMG  -  Apelação  Cível
1.0051.11.001091-8/001,  Relator(a):  Des.(a)  Eduardo
Mariné da Cunha , 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
13/03/2014, publicação da súmula em 25/03/2014). 

Desse modo, observa-se que o fato revela
dano na esfera moral. 

Segundo dispõe o art. 186, do Código Civil
de  2002,  aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente
moral, comete ato ilícito.

O  artigo  5º,  inciso  X,  da  Constituição  da
República de 1988 definiu a proteção da honra das pessoas e a garantia da
indenização  por  danos  morais  como  direito  fundamental,  dispondo:  "são
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação." 

Ademais, a pessoa jurídica pode ser vítima
de dano moral (honra objetiva) quando atingida em sua imagem, credibilidade
e  bom nome no meio  social  e  no  mercado em que atua,  nos  termos  da
Súmula n. 227 do Superior Tribunal de Justiça1. 

Portanto,  ficou  caracterizada  a  ocorrência
de dano moral, com a configuração dos requisitos necessário, quais sejam, o
ato ilícito, o dano, que nestes casos é implícito ao ato de macular o nome
indevidamente e restringir o crédito, e o nexo causal entre o ato e o dano. 

1 “A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.”
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Neste norte é o entendimento do STJ: 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
REGISTRO  NO  CADASTRO  DE  DEVEDORES  DO
SERASA.  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  REGISTROS.
INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE.
A existência de registros de outros débitos do recorrente
em órgãos de restrição de crédito não afasta a presunção
de existência do dano moral, que decorre in re ipsa, vale
dizer, do próprio registro de fato inexistente. Precedente.
(Grifou-se).
Hipótese em que o próprio recorrido reconheceu o erro
em negativar o nome do recorrente.
Recurso a que se dá provimento.
(REsp 718618/RS, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2005,
DJ 20/06/2005 p. 285). 

Quanto  ao  valor  da  indenização,  a
mensuração do dano moral consiste em árdua tarefa para o julgador.

Deve ser  realizada  com  observância  dos
princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  para  que  o  valor  da
indenização se equilibre com a intensidade e gravidade da dor sofrida, sem,
no entanto, resultar em enriquecimento sem causa para a vítima. 

Nesse  sentido,  têm  decidido  os  Tribunais
pátrios:

A  indenização  por  dano  moral  é  arbitrável,  mediante
estimativa  prudencial  que  leve  em conta  a  necessidade  de,
com a quantia, satisfazer a dor da vítima e dissuadir, de igual
e novo atentado, o autor da ofensa.(RT 706/67).

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que:

“Como cediço, o valor da indenização por dano moral sujeita-
se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo
que, na fixação da indenização a este título, recomendável que
o arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente
ao  grau  de  culpa,  ao  nível  socioeconômico  dos  autores  e,
ainda, ao porte econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos
critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso,
atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.” 
(AgRg  no  Ag  705.190/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ
26.06.2006 p. 154).

Com  efeito,  considerando  os  transtornos
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suportados pela parte promovente e a capacidade financeira da recorrente,
bem como em consonância com o caráter punitivo e pedagógico do instituto,
entendo  que  a  quantia  de  R$  7.000,00  (sete mil  reais)  é  justa  para  ser
aplicada no caso.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à
apelação, para condenar a  apelada a pagar  ao apelante a importância total
de  R$  7.000,00  (sete  mil  reais)  a  título  de  indenização  por  dano  moral,
corrigida pelo INPC, a partir do presente julgamento, e acrescida de juros de
mora, de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.

Condeno a parte  promovida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios,  estes  que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o art. 85, § 2º,
do CPC/2015.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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